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	INDICAÇÃO Nº571/2012



AUTORIA: Vereadores CLÓVIS ANTONIO DE PAULA, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, VAGNER HERKLOTZ E DR. VICTOR BRAGA PINTO. 

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INSTALAR UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE – ATI, NA PRAÇA DELVINA ANDRJESWSKI NA AVENIDA MINAS GERAIS, JARDIM OLENKA NESTE MUNICÍPIO.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal instalar uma Academia da Terceira Idade – ATI, na Praça Delvina Andrjeswski, na Avenida Minas Gerais, Jardim Olenka neste Município.






JUSTIFICATIVA

É de grande importância para a população que reside no Jardim Olenka, que seja Implantado uma academia da Terceira Idade, haja vista, ser um complexo de equipamentos desenvolvido especialmente para atender as pessoas da terceira idade, destinado a alongamento e fortalecimento, desenvolvendo a musculatura.

A instalação desta academia é fundamental para as pessoas da terceira idade, pois alem de estimular a pratica de exercícios físicos, contribui muito para o aumento da qualidade de vida e bem estar das pessoas.

Informamos ainda que trata-se de um Bairro que vem tendo um crescimento acelerado e que já concentra um numero muito grande de pessoas, que residem ao redor desta Praça.      
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de maio de 2012.
Ver. CLÓVIS DE PAULA
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS            Ver. DIONARDO MENDES

Ver.  VAGNER HERKLOTZ           Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





